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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 011/2023 

DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Gildeone Moura Bezerra Junior, do 

cargo em comissão de Chefe de Departamento de Defesa Civil da 

Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 

atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. GILDEONE MOURA BEZERRA JUNIOR, 

do cargo em comissão de Chefe de Departamento de Defesa Civil da 

Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 16 de janeiro de 2023.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 012/2023 

DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Valdecio Medeiros para o cargo em 

comissão de Chefe de Departamento de Defesa Civil da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande/RN e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 

atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Valdecio Medeiros para o cargo em comissão de 

Chefe de Departamento de Defesa Civil da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande/RN. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN 16 de janeiro de 2023. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 013/2023 

DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

 

Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Campo 

Grande/RN.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

48, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Nº 417/2021 de 07 de abril de 

2021,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Ficam nomeados para o quadriênio 2023 a 2026 os 

representantes abaixo relacionados para integrarem o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB no Município de 

Campo Grande/RN.  

 

MEMBROS TITULARES: 

 

Breno Cesar Medeiros de Melo, CPF: 016.984.184-77 – Representante 

do Poder Executivo; 

 

Samara Maria Genesio, CPF: 017.634.854-98 -Representante do Poder 

Executivo – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer; 

 

Antonio Petheson de Oliveira Silva, CPF: 011.376.554-10 - 

Representante dos professores da educação básica pública do Município; 

 

Galileu Galilei Fernandes, CPF: 065.189.474-38 - Representante dos 

diretores das escolas básicas públicas do Município; 
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Antonia Aila de Souza Santos, CPF: 030.408.704-16- Representante 

dos Trabalhadores da Educação das escolas básicas públicas do 

Município; 

 

Alcione Alexandre de Oliveira, CPF: 035.673.744-60 –Representante 

dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do 

Município;  

 

Rosicleide Marques Teixeira e Dantas, CPF: 877.165.344-91–

Representante dos pais/responsáveis de alunos da educação básica 

pública do Município;  

 

Carlos Daniel Medeiros Costa, CPF: 119.025.994-09 – Representantes 

dos estudantes da educação básica pública do Município;  

 

Francisca Lucila Almeida Liberato, CPF:663.732.044-72 – 

Representante do Conselho Municipal de Educação - CME; 

 

Aldenora de Gois Gadelha, CPF: 596.387.704-06  – Representante das 

Escolas do Campo; 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

 

Lorena Eluah Viana Fernandes, CPF: 060.184.614-12 – Representante 

do Poder Executivo; 

 

Talisson Ramiro Alves Ramalho, CPF: 707.530.854-88 – 

Representante do Poder Executivo– Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer; 

 

Cacilda Meira Saldanha e Silva, CPF: 350.915.764-87 -Representante 

dos professores da educação básica pública do Município; 

 

Ranilson Meira Saldanha, CPF: 828.479.244-34 -Representante dos 

diretores das escolas básicas públicas do Município; 

 

Edileide da Silva Ferreira, CPF: 566.960.604-30- Representante dos 

Trabalhadores da Educação das escolas básicas públicas do Município; 

 

José Almeida, CPF: 762.339.874-15 - Representante dos 

pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;  

 

Maria Cleide de Oliveira, CPF: 033.669.934-48 - Representante dos 

pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;  

 

Moises Silva Cavalcante, CPF: 125.125.204-47 - Representante dos 

estudantes da educação básica pública do Município;  

 

Maria de Fátima Jales da Cunha, CPF: 170.670.784-13 - Representante 

do Conselho Municipal de Educação - CME; 

 

Luiz Augusto Bezerra da Silva, CPF: 062.105.884-09- Representante 

das Escolas do Campo;  

 

Art. 2º O Profissional de apoio para Secretariar o Conselho será exercido 

pela Sra. Vitoria Fernandes da Silva, CPF: 102.221.844-18 conforme 

o Art. 15, Inciso II da Lei Nº 417/2021 de 07 de abril de 2021, com as 

qualificações necessárias. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 26/12/2022.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande em 16 de janeiro de 2023. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

DECISÃO 

 

O Prefeito do Município de Campo Grande/RN, Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, no uso de suas atribuições legais; e 

 

CONSIDERANDO o Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do 

Município, opinando pelo indeferimento do pedido, de modo a não 

autorizar o reequilíbrio econômico-financeiro da ARP nº 033/2022, nem 

a pleiteada rescisão amigável que levaria a liberação do item; 

 

CONSIDERANDO que o item 16.1 do edital estabelece que os preços 

são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para 

a apresentação das propostas; 

 

RESOLVE: 

 

INDEFERIR o pedido de reequilíbrio do item 0056 da ARP 33/2022, e 

a pleiteada liberação amigável do item. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 16 de janeiro de 2023. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11201/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 
no Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, e Decreto 
municipal 079/2022  e suas alterações suas atualizações 
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posteriores, para a contratação com Ana Katarina Freitas Holanda 
da Silva Cardoso, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 852.761.544-
49,  cujo objeto é Locação de imóvel localizado na Rua Epitácio 
Melo, nº 10, destinado a instalação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, deste 
município de Campo Grande/RN, no período de Janeiro a 
Dezembro de 2023, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre 
Pereira de Azevedo Holanda, Agente de Contratação, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

 
 

CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11202/2023 
 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 
no Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, e Decreto 
municipal 079/2022  e suas alterações suas atualizações 
posteriores, para a contratação com ANTONIO FRANCISCO 
LEAL RODRIGUES, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 
852.755.304-04,  cujo objeto é Locação de imóvel situado na rua 
Joaquim Fernandes, S/N, Alto da Esperança, destinado a 
instalação de uma fábrica de roupa, em conformidade com o Art. 
3º, Inciso III da Lei Municipal nº 245/2013 de 07 de outubro de 
2013, no período de janeiro a dezembro de 2023, no valor total de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre 
Pereira de Azevedo Holanda, Agente de Contratação, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

 
CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11203/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 

no Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, e Decreto municipal 

079/2022  e suas alterações suas atualizações posteriores, para a 

contratação com RISOMAR ARRUDA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no 

CNPJ/CPF sob o nº 138.679.464-34,  cujo objeto é Locação de imóvel 

localizado à Rua Máximo Medeiros, nº 01, Centro, Campo Grande/RN, 

destinado à instalação de anexo de uma fábrica de roupa, em 

conformidade com o Art. 3º, Inciso III da Lei Municipal nº 245/2013 de 

07 de outubro de 2013, no período de janeiro a dezembro de 2023, no 

valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11204/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 

no Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, e Decreto municipal 

079/2022  e suas alterações suas atualizações posteriores, para a 

contratação com ANTONIA ADONES DE FREITAS COSTA, 

inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 703.865.014-91,  cujo objeto é Locação 

de imóvel localizado na Rua Travessa Francisco Procópio, nº 15, 

destinado a instalação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social deste município de Campo Grande/RN, no período de Janeiro a 

Dezembro de 2023, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

 

Israella Sinara Paula Gadelha 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11301/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 

no Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, e Decreto municipal 

079/2022  e suas alterações suas atualizações posteriores, para a 

contratação com ANTONIO GUEDES LOPES DE SOUSA, inscrito(a) 

no CNPJ/CPF sob o nº 757.097.755-68,  cujo objeto é Locação de um 

espaço para o desenvolvimento dos projetos de convivências em 

movimento realizados pela a Secretaria Municipal de Assistência Social 

no município de Campo Grande/RN, no período de janeiro a dezembro 

de 2023, no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

 

Israella Sinara Paula Gadelha 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11302/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 

no Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, e Decreto municipal 

079/2022  e suas alterações suas atualizações posteriores, para a 

contratação com FRANCISCO JUNIOR DE BRITO, inscrito(a) no 

CNPJ/CPF sob o nº 877.162.084-20,  cujo objeto é Locação de Terreno 

para o Pátio de estacionamento de Veículos e maquinas da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande/RN, no período de janeiro a dezembro de 

2023, no valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

CAMPO GRANDE/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11601/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 

no Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, e Decreto municipal 

079/2022  e suas alterações suas atualizações posteriores, para a 

contratação com ALYSSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA BEZERRA, 

inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 067.583.424-41,  cujo objeto é Locação 

de imóvel urbano localizado na Rua Felipe Fernandes, s/n - Alto da 

Esperança, neste município de Campo Grande/RN, destinado as 

instalações da facção de roupa de conformidade com o Art. 3º, Inciso III 

da Lei Municipal nº 245/2013 de 07 de outubro de 2013, no período de 

janeiro a dezembro de 2023, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 16 de janeiro de 2023. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011201/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11201/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Locação de imóvel localizado na Rua Epitácio 

Melo, nº 10, destinado a instalação da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, deste município de 

Campo Grande/RN, no período de Janeiro a Dezembro de 2023. 

 

Contratado.................: Ana Katarina Freitas Holanda da Silva Cardoso, 

CNPJ/CPF sob o nº 852.761.544-49. 

 

Valor..........................:  R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
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Fundamento Legal...: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021 e 

Decreto municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco 

das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011202/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11202/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Locação de imóvel situado na rua Joaquim 

Fernandes, S/N, Alto da Esperança, destinado a instalação de uma fábrica 

de roupa, em conformidade com o Art. 3º, Inciso III da Lei Municipal nº 

245/2013 de 07 de outubro de 2013, no período de janeiro a dezembro de 

2023. 

 

Contratado.................: ANTONIO FRANCISCO LEAL RODRIGUES, 

CNPJ/CPF sob o nº 852.755.304-04. 

 

Valor..........................:  R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021 e 

Decreto municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco 

das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011203/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11203/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Locação de imóvel localizado à Rua Máximo 

Medeiros, nº 01, Centro, Campo Grande/RN, destinado à instalação de 

anexo de uma fábrica de roupa, em conformidade com o Art. 3º, Inciso 

III da Lei Municipal nº 245/2013 de 07 de outubro de 2013, no período 

de janeiro a dezembro de 2023. 

 

Contratado.................: RISOMAR ARRUDA DE OLIVEIRA, 

CNPJ/CPF sob o nº 138.679.464-34. 

 

Valor..........................:  R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021 e 

Decreto municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco 

das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011204/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11204/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Israella Sinara Paula 

Gadelha, Secretária Municipal de Assistência Social, faz publicar o 

extrato resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
Objeto........................: Locação de imóvel localizado na Rua Travessa 

Francisco Procópio, nº 15, destinado a instalação da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social deste município de Campo Grande/RN, no 

período de Janeiro a Dezembro de 2023. 

 

Contratado.................: ANTONIA ADONES DE FREITAS COSTA, 

CNPJ/CPF sob o nº 703.865.014-91. 

 

Valor..........................:  R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021 e 

Decreto municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Israella 

Sinara Paula Gadelha, Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011301/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11301/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Israella Sinara Paula 

Gadelha, Secretária Municipal de Assistência Social, faz publicar o 

extrato resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Locação de um espaço para o desenvolvimento 

dos projetos de convivências em movimento realizados pela a Secretaria 

Municipal de Assistência Social no município de Campo Grande/RN, no 

período de janeiro a dezembro de 2023. 

 

Contratado.................: ANTONIO GUEDES LOPES DE SOUSA, 

CNPJ/CPF sob o nº 757.097.755-68. 

 

Valor..........................:  R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021 e 

Decreto municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Israella 

Sinara Paula Gadelha, Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011302/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11302/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Locação de Terreno para o Pátio de 

estacionamento de Veículos e maquinas da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande/RN, no período de janeiro a dezembro de 2023. 

 

Contratado.................: FRANCISCO JUNIOR DE BRITO, CNPJ/CPF 

sob o nº 877.162.084-20. 

 

Valor..........................:  R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021 e 

Decreto municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco 

das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011601/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11601/2023 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Locação de imóvel urbano localizado na Rua 

Felipe Fernandes, s/n - Alto da Esperança, neste município de Campo 

Grande/RN, destinado as instalações da facção de roupa de conformidade 

com o Art. 3º, Inciso III da Lei Municipal nº 245/2013 de 07 de outubro 

de 2013, no período de janeiro a dezembro de 2023. 

 

Contratado.................: ALYSSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BEZERRA, CNPJ/CPF sob o nº 067.583.424-41. 

 

Valor..........................:  R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021 e 

Decreto municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco 

das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 16 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11201/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011201/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 11201/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Epitácio Melo, nº 10, 

destinado a instalação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Inovação e Turismo, deste município de Campo Grande/RN, 

no período de Janeiro a Dezembro de 2023 

  

CONTRATADO: Ana Katarina Freitas Holanda da Silva Cardoso 

  

CNPJ/CPF: 852.761.544-49 

  

VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 

  

VIGENCIA: 12 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 

2021 

   

Campo Grande/RN, 12 de janeiro de 2023 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11202/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011202/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 11202/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Locação de imóvel situado na rua Joaquim Fernandes, S/N, 

Alto da Esperança, destinado a instalação de uma fábrica de roupa, em 

conformidade com o Art. 3º, Inciso III da Lei Municipal nº 245/2013 de 

07 de outubro de 2013, no período de janeiro a dezembro de 2023 

   

CONTRATADO: ANTONIO FRANCISCO LEAL RODRIGUES 

  

CNPJ/CPF: 852.755.304-04 

  

VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 

  

VIGENCIA: 12 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 

2021 

   

Campo Grande/RN, 12 de janeiro de 2023 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal  

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11203/2023 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011203/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 11203/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Locação de imóvel localizado à Rua Máximo Medeiros, nº 01, 

Centro, Campo Grande/RN, destinado à instalação de anexo de uma 

fábrica de roupa, em conformidade com o Art. 3º, Inciso III da Lei 

Municipal nº 245/2013 de 07 de outubro de 2013, no período de janeiro a 

dezembro de 2023 

  

CONTRATADO: RISOMAR ARRUDA DE OLIVEIRA 

  

CNPJ/CPF: 138.679.464-34 

  

VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

  

VIGENCIA: 12 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 

2021 

   

Campo Grande/RN, 12 de janeiro de 2023 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal  

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

__________________________________________________________ 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11204/2023 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Campo Grande/RN de 

acordo com a Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011204/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 11204/2023 

  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE CAMPO GRANDE/RN 

  

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Travessa Francisco 

Procópio, nº 15, destinado a instalação da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social deste município de Campo Grande/RN, no 

período de Janeiro a Dezembro de 2023 

   

CONTRATADO: ANTONIA ADONES DE FREITAS COSTA 

  

CNPJ/CPF: 703.865.014-91 

  

VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

  

VIGENCIA: 12 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 

2021 

  

Campo Grande/RN, 12 de janeiro de 2023 

  

Israella Sinara Paula Gadelha 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

__________________________________________________________ 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11301/2023 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Campo Grande/RN de 

acordo com a Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011301/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 11301/2023 

  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE CAMPO GRANDE/RN 

  

OBJETO: Locação de um espaço para o desenvolvimento dos projetos 

de convivências em movimento realizados pela a Secretaria Municipal de 

Assistência Social no município de Campo Grande/RN, no período de 

janeiro a dezembro de 2023 

   

CONTRATADO: ANTONIO GUEDES LOPES DE SOUSA 

  

CNPJ/CPF: 757.097.755-68 

  

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

  

VIGENCIA: 13 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 

2021 

   

Campo Grande/RN, 13 de janeiro de 2023 

  

Israella Sinara Paula Gadelha 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11302/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011302/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 11302/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Locação de Terreno para o Pátio de estacionamento de 

Veículos e maquinas da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN, no 

período de janeiro a dezembro de 2023 

   

CONTRATADO: FRANCISCO JUNIOR DE BRITO 

  

CNPJ/CPF: 877.162.084-20 

  

VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 

  

VIGENCIA: 13 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de Abril 

2021 

  

Campo Grande/RN, 13 de janeiro de 2023 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal  

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11601/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011601/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 11601/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Locação de imóvel urbano localizado na Rua Felipe 

Fernandes, s/n - Alto da Esperança, neste município de Campo 

Grande/RN, destinado as instalações da facção de roupa de conformidade 

com o Art. 3º, Inciso III da Lei Municipal nº 245/2013 de 07 de outubro 

de 2013, no período de janeiro a dezembro de 2023 

   

CONTRATADO: ALYSSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BEZERRA 

  

CNPJ/CPF: 067.583.424-41 

  

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

  

VIGENCIA: 16 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc V, da Lei 14.133, de 1 de abril 

2021 

   

Campo Grande/RN, 16 de janeiro de 2023 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal  

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 92903/2022, conforme Pregão Eletrônico 

nº 35/2022, que se celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a 

empresa NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPO 

GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF nº 14.797.859/0001-88, sediado neste Município, representada 

neste ato por sua Gestora a Sra. ISRAELA SINARA PAULA 

GADELHA, brasileira, Solteira, portadora do CPF nº 095.697.524-08, 

residente e domiciliada na Rua Raimundo Lopes da Silva, neste 

Município, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS,  inscrita no CNPJ/MF 

nº 03.829.590/0001-58, sediada à RUA INACIO SOARES, 316, 0 , 

BOSQUE DO PIRANHAS, São Bento/PB CEP:58865000, representada 

neste ato por NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS, inscrito(a) 

no CPF nº 826.476.744-34, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, devidamente vinculado 

da respectiva Pregão Eletrônico  nº 35/2022, aos seus Anexos e à 

proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO (A), celebram o presente 

Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogada a vigência contratual 

inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 

30 de dezembro de 2022 até 31 de julho de 2023, visando a sua total 

eficácia, conforme – Pregão Eletrônico nº 35/2022, podendo, no entanto, 

ser prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei 

nº. 8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público. 

  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Areia Branca/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e 

legais. 

 

Campo Grande/RN, 29 de setembro de 2022. 

 

____________________________________ 

ISRAELA SINARA PAULA GADELHA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

___________________________________________ 

 NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS 

CNPJ: 03.829.590/0001-58 

 

T E S T E M U N H A S: 

 

1ª) _____________________________ 

CPF Nº. 

 

 

2ª) _____________________________ 

CPF Nº. 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 92902/2022, conforme Pregão Eletrônico 

nº 35/2022, que se celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a 

empresa JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPO 

GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF nº 14.797.859/0001-88, sediado neste Município, representada 

neste ato por sua Gestora a Sra. ISRAELA SINARA PAULA 

GADELHA, brasileira, Solteira, portadora do CPF nº 095.697.524-08, 

residente e domiciliada na Rua Raimundo Lopes da Silva, neste 

Município, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JL 

DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS,  inscrita no CNPJ/MF nº 

15.733.417/0001-30, sediada à RUA DA PÁTRIA, 0 , SANTA 

GENOVEVA, Goiânia/GO CEP:74670300, representada neste ato por 

JOSIAS LUIZ DO BRASIL GUIMARÃES, inscrito(a) no CPF nº 

597.892.041-91, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, devidamente vinculado 

da respectiva Pregão Eletrônico  nº 35/2022, aos seus Anexos e à 

proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO (A), celebram o presente 

Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogada a vigência contratual 

inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 

30 de dezembro de 2022 até 31 de julho de 2023, visando a sua total 

eficácia, conforme – Pregão Eletrônico nº 35/2022, podendo, no entanto, 

ser prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei 

nº. 8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

 

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e 

legais. 

 

Campo Grande/RN, 29 de setembro de 2022. 

 

____________________________________ 

ISRAELA SINARA PAULA GADELHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

____________________________ 
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1ª) _____________________________ 

CPF Nº. 

  

2ª) _____________________________ 

CPF Nº. 

 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 - SRP 

 

O Município de Campo Grande/RN, através da Prefeitura Municipal, por 

intermédio do Pregoeiro Oficial, torna público que às 09:00 horas do dia 

27 de janeiro de 2023, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A 

MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE/RN. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua Antonio Veras, 

65 – Centro, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado através do 

e-mail: cpl@campogrande.rn.gov.br, a partir da publicação deste 

Aviso, no horário de expediente. 

 

Campo Grande - RN, 16 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 098/2022 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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